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SEÇÃO II 
 

Parte 2: 
 

PORTARIA N.º 45.940 de 17 de novembro de 2011. 
 
 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 
23069.052007/2011-89, 
 

RESOLVE: 
 
1- Exonerar CRESUS VINICIUS DEPES DE GOUVÊA, Matrícula SIAPE nº 6303079, da função 
Gratificada de Diretor da Faculdade de Odontologia do Centro de Ciências Médicas - Código CD-
4, para a qual foi designado através da Portaria nº 44.907, de 13/06/2011, por motivo da sua 
aposentadoria. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA N.º 45.948 de 18 de novembro de 2011. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do Processo nº 
23069.054841/2011-17, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear CRESUS VINICIUS DEPES DE GOUVÊIA, para exercer o cargo de direção de 
Diretor da Faculdade de Odontologia - Código CD-4. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 
 

ERRATA DO EDITAL ADMISSÃO DE ALUNOS AO COLÉGIO UNIVERSITÁRIO 
GERALDO REIS Nº. 001/2012. 

 
 
No item 4.2. onde se lê: 
 
4.2. A pré-inscrição deverá ser feita do dia 14 de fevereiro ao dia 16 de fevereiro de 2012, nos horários 
de 8h às 11h e de 13h às 15h, no Colégio Universitário à Rua Alexandre Moura, nº. 8 – São Domingos, 
Niterói, mediante entrega dos seguintes documentos: 
 
Passa-se a ler:  
 
4.2. A pré-inscrição deverá ser feita do dia 27 de fevereiro ao dia 02 de março de 2012, nos horários de 
8h às 11h e de 13h às 15h, no Colégio Universitário à Rua Alexandre Moura, nº. 8 – São Domingos, 
Niterói, mediante entrega dos seguintes documentos: 
 
No item 5.1. onde se lê: 
 
5.1. O sorteio público para o preenchimento das vagas oferecidas será realizado no dia 28 de fevereiro 
de 2012 às 15h. 
 
Passa-se a ler:  
 
5.1. O sorteio público para o preenchimento das vagas oferecidas será realizado no dia 05 de março de 
2012 às 15h. 
 
No item 6.2. onde se lê: 
 
6.2. A matrícula de todos os candidatos sorteados deverá ser efetuada no dia 29 de fevereiro de 2012; 
 
Passa-se a ler:  
 
6.2. A matrícula de todos os candidatos sorteados deverá ser efetuada no dia 06 de março de 2012; 
 
Nos itens 7.1. e 7.2. onde se lê: 
 
7.1. Caso haja desistências de vaga, a listagem de convocação dos candidatos do cadastro de reserva 
será divulgada no dia 01 de março de 2012, obedecendo rigorosamente à ordem do sorteio definidos no 
item 6.5. 
 
7.2. A matrícula dos candidatos do cadastro de reserva convocados deverá ser efetuada no dia 02 de 
março de 2012, respeitados os itens 6.4 e 6.5. 
 
Passa-se a ler:  
 
7.1. Caso haja desistências de vaga, a listagem de convocação dos candidatos do cadastro de reserva 
será divulgada no dia 07 de março de 2012, obedecendo rigorosamente à ordem do sorteio definidos no 
item 6.5. 
 
7.2. A matrícula dos candidatos do cadastro de reserva convocados deverá ser efetuada no dia 08 de 
março de 2012, respeitados os itens 6.4 e 6.5. 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLII – N.° 032 24/ 02/2012  SEÇÃO IV                              PÁG. 04 

 
No ANEXO I onde se lê: 

 
PRÉ-INSCRIÇÃO PARA SORTEIO 14 DE FEVEREIRO ATÉ 16 DE FEVEREIRO DE 

2012. 
Horário: de 8h as 11h e de 13h as 15h 

SORTEIO 28 DE FEVEREIRO DE 2012. 
 

Horário: 15h 
MATRICULA 2012 29 DE FEVEREIRO DE 2012 

 
Horário: das 8h as 11h e de 13h as 16h 

CADASTRO DE RESERVA 01 DE MARÇO DE 2012 (divulgação de lista de 
possíveis convocados / fixada no mural do pátio 

interno, localizado em frente a rampa que dá acesso 
ao 1º andar) 

A partir das 13h 
 

02 DE MARÇO DE 2012 (matricula de possíveis 
convocados) 

Horário: das 10h às 14h 
 

Passa-se a ler:  
 

PRÉ-INSCRIÇÃO PARA SORTEIO 27 DE FEVEREIRO ATÉ 02 DE MARÇO DE 2012. 
Horário: de 8h as 11h e de 13h as 15h 

SORTEIO 05 DE MARÇO DE 2012. 
 

Horário: 15h 
MATRICULA 2012 06 DE MARÇO DE 2012 

 
Horário: das 8h as 11h e de 13h as 16h 

CADASTRO DE RESERVA 07 DE MARÇO DE 2012 (divulgação de lista de 
possíveis convocados / fixada no mural do pátio 

interno, localizado em frente a rampa que dá acesso 
ao 1º andar) 

A partir das 13h 
 

08 DE MARÇO DE 2012 (matricula de possíveis 
convocados) 

Horário: das 10h às 14h 
 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 




